
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Quarta-Feira - Recife, 03 de Maio de 2017 – DGP nº A 1.0.00.081

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª PARTE

I – Serviços Diários

Para o dia 04 (Quinta-feira)

(Sem Alteração)

2ª PARTE

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª PARTE

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0. Férias - Concessão

Concedi  a  contar  de  02  de  maio  de  2017,  ao  TC QOPM  Mat.2095-8/DGP-
6/WELLINGTON PIRES DE OLIVEIRA, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao
ano de 2016. Para gozo em trânsito nesse país. (Nota Nº0386/2017/DGP-6)

Concedi  a  contar  de  02  de  maio  de  2017,  ao  Cap QOPM  Mat.102506-6/DGP-
8/LUCIANO CAZELE DE ALMEIDA, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao ano
de 2016. Para gozo em trânsito nesse país. (Nota Nº0386/2017/DGP-6)

1.1.1. Comunicação de Ação Judicial

Comunicou o Cap PM 940220-9/CPA - Eduvando ROQUE dos Santos, com supedâneo
no parágrafo 3º do Artigo 50, do Estatuto dos Policiais Militares e no artigo 5º, inciso XXXV da
Constituição Federal Brasileira de 1988, que ingressará  com um Mandado de Segurança junto ao
Poder Judiciário, visando o cumprimento da lei complementar nº 320, de 23 de dezembro de 2015.
(Nota nº042/2017/CPA)

2.0.0. TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

ESTADO DE PERNAMBUCO-POLÍCIA MILITAR-QUARTEL DO COMANDO GERAL
- Sexta-Feira-Recife, 28 de abril de 2017-BG nº 079.
CURSO  DE  FORMAÇÃO  DE  AGENTES  DA POLÍCIA  CÍVIL   DO  ESTADO  DE
PERNAMBUCO
Autoriza afastamento de Policiais Militares

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101,
Inciso I e II do Regulamento Geral da PMPE,  aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 de
junho de 1994 e considerando o que dispõe o Art. 34 e 35, da Lei Complementar nº 108, de 14 de
maio de 2008, bem como Art. 34, Inciso V,  do Decreto nº 7510, de 18 de outubro de 2017.

RESOLVE: 

I – Autorizar o afastamento dos Policiais Militares abaixo elencados, para participarem
da 2ª Etapa do Concurso Público para provimento de vagas  para o Cargo de Agente da Polícia
Civil de Permanbuco, no período de 24 de abril a 31 de agosto;

II  –  Determinar  que  os  militares  ora  afastados  permaneçam classificados  em suas
respectivas  OME's  de origem,  passando a  condição de adido à  DGP, devendo se  apresentar
imediatamente  após  a  conclusão  do  curso  na  Diretoria  de  gestão  de  Pessoas   para  fins  de
regularização funcional junto a PMPE;
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III – Determinar que a Diretoria de Gestão Pessoas proceda os ajustes nos vencimentos
dos militares afastados, em atenção ao que dispõe o Art. 34 da Lei Complementar nº 108, de
14MAI08,  em que o  Policial  Militar  pode optar   pela  remuneração PMPE e  Bolsa-Auxílio,
conforme externado através de requerimento apresentado:

Nº Posto/Grad Mat Nome OME de Origem Opção  de
Remuneração

1 2º Sgt 103113-9 Milton Ricardo Brito de Oliveira 17º BPM Polícia Militar

2 2º Sgt 104251-3 Lígia Maria Correia da Silva DAL Polícia Militar

3 2º Sgt 104470-2 Dayse Cristina Silvia da Hora CPM/DGP Polícia Militar

4 3º Sgt 102845-6 Clebson Luiz da Silva DGP Polícia Militar

5 Cb 105460-0 Wendell da Silva Leite 11º BPM Não Informado

6 Cb 105697-2 George Charles Botelho 13º BPM Polícia Militar

7 Sd 109573-0 Diógenes Ferreirta da Silva 12º BPM Polícia Militar
(Nota nº 001/2017/DGP-2)

3.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO

3.1.0. Férias - Concessão

Concedi  a  contar  de  19  de  abril  de  2017,  30(  trinta)  dias  de  férias  regulamentares
restantes relativas ao ano de 2015, ao  1º Sgt PM Mat.25728-1/DGP-6/RINALDO CARLOS
VIEIRA CAVALCANTI, para gozo em trânsito neste país. (Nota nº 0383/2017/DGP-6)

Concedo, a contar de  03 de  maio de 2017,  15 (quinze) dias de férias regulamentares
relativas ao ano de 2016, a 2º  SGT PM Mat.  104026-0/DGP-3/SSFE –  NÁDIA MARIA DA
SILVA, para gozo em trânsito neste país. (Nota nº 0141/2017/DGP-3)

Concedo, a contar de  03 de  maio de 2017,  15 (quinze) dias de férias regulamentares
relativas ao ano de 2016, a 2º SGT PM Mat. 107636-1/DGP-3/SSFE – PAULA DÉBORA DE
MELO BARBOSA, para gozo em trânsito neste país. (Nota nº 0142/2017/DGP-3)

Concedi a contar de 02 de maio de 2017, a  2º SGT PM Mat. 106.508-4/DGP-6/ALBA
CARLA ALVES LEONARDO, 20 (vinte) dias de férias regulamentares relativas ao ano de 2015.
Para gozo em trânsito nesse país. (Nota nº 0384/2017/DGP-6)

4.0.0. ALTERAÇÃO DE CABO

4.1.0. Férias - Concessão

Concedi  a  contar  de 02 de  maio  de  2017,  30(  trinta)  dias  de  férias  regulamentares
relativas ao ano de 2016, ao Cb PM Mat. 30985-0/DGP-6 – AQUILINO JOSÉ CALADO DOS
SANTOS, para gozo em trânsito neste país. (Nota nº 0385/2017/DGP-6)



                                              BOLETIM INTERNO DA DGP Nº A 1.0.00.081                             04
                                                            03 DE MAIO DE 2017

4ª PARTE

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO

1.1.0.Dispensa como Recompensa - Suspensão

Suspendo as Dispensas como Recompensas concedidas ao 1º SGT QPMG Mat.103461-
8/DGP-4/VALDIR AGOSTINHO DE NASCIMENTO, publicadas nos BIs DGP nºs 074, e 75, de
20, e 24 de abril de 2017 respectivamente. Devido ao militar em epígrafe ter apresentado uma LTS
de 30 (trinta) dias, no dia 20 de abril de 2017, com o a contar de 10 de abril de 2017, Licença
Médica essa que foi publicada no BI DGP nº 080, de 02 de maio de 2017.    
(Nota nº 0379/2017/DGP-6)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE CABO

2.1.0. Dispensa como Recompensa - Concessão

Concedo ao CB QPMG Mat. 930939-0/CARLOS PRIMO DA SILVA, 05 (cinco) dias
de dispensa total do serviço conforme publicou o BI DGP nº 062, de 31 de março de 2017. Sendo
os dias 08, 09, 10, 11 e 12 de maio de 2017. (Nota nº 0380/2017/DGP-6)

Concedo ao CB QPMG Mat. 910411-9/JAIRO MANOEL DA SILVA, 05 (cinco) dias
de dispensa total do serviço conforme publicou o BI DGP nº 062, de 31 de março de 2017. Sendo
os dias 08, 09, 10, 11 e 12 de maio de 2017. (Nota nº 0381/2017/DGP-6)

2.1.1. Punição Disciplinar – Prisão
 

O Cb QPMG Mat. 930834-2/DGP-2-Ricardo Jorge Marques da Rocha, por ter faltado
ao serviço no qual estava escalado na Operação Eleição 2016, no horário das 20h00 às 08h00, na
Escola Odete Pereira Carneiro no setor 98, no dia 28 de outubro de 2016. Após análise das razões
de defesa do Cb PM Marques, se verificou que o notificado não apresentou fatos que justificassem
sua alteração, pois tinha total  condição de apresentar-se na Sede da OME e ainda ligar para o
CIODS solicitando providências no sentido de informar a situação.  Com base no termo do Art.
77,85 e 86, tudo da Lei nº11.817, de 24 de julho de 2000(CDMEPE)  . Transgressão de natureza
Grave, fica Preso por 25(vinte e cinco) dias. permanece no comportamento(Bom),devendo a pena
ser cumprida nas dependências  na DGP, (Punição imposta com base no Despacho do Diretor de
Gestão  de Pessoas,  diante  da comunicação formada pelo Asp PM Mat.  112746-2/Caio Lira  A.
Brasileiro – Fiscal da Área do 6ºBPM).(Nota nº 0388/2017/DGP-6)

3.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO

3.1.0. Solução
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O  Sd  QPMG  Mat.  112992-9/DGP-1  –  LUIZ  THIAGO  SILVA DE SOUZA,  não
impetrou recurso disciplinar no tocante a Punição imposta conforme  publicação no Boletim Interno
do 12ºBPM nº 181, de 23 de setembro de 2016.

            DESPACHO

1.  Face o acima exposto,  este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:  cumprimento da
punição disciplinar tendo em vista que o mesmo não impetrou o Recurso de Queixa. 
2.Determinar que se dê ciência ao requerente desta Solução;
3. Publicar em BI esta decisão;(Nota nº 0389/2017/DGP-6)

JOSENILDO TIBURTINO CHICÓ – Cel QOPM
 Diretor de Gestão de Pessoas

 

CONFERE:

 ALEXANDRE ALVES DA CRUZ  – Cel QOPM
 Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas

Difusão: Difusão: Site da PMPE, www.pm.pe.gov.br

MENSAGEM BÍBLICA

O Senhor, o seu Deus, está em seu meio, poderoso para salvar. Ele se regozijará em você; com o
seu amor a renovará, ele se regozijará em você com brados de alegria".  Sofonias 3:17

http://www.pm.pe.gov.br/
https://www.bibliaon.com/versiculo/sofonias_3_17/

